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pi<í-:fí:i rijRA municipal dl garça
Estado dc São Paulo

Oficio n® 823/2018

Garça, 20 de agosto de 2018.

Requerimento n'
Vereador:

Assunto-

0646/2018

Pedro Santos.

Atividades insalubres.

Senhor Presidente,

Em atenção ao contido no expediente supra, juntamos cópia das

informações prestadas pelo Diretor do Departamento de Recursos Humanos.

Atenciosamente,

JOÁO CAÍDOS D'
Prefeito Muhi

Exmo. Sr.

JOSÉ PEDRO DOS SANTOS SOARES
Câmara Municipal de Garça
NESTA



Prefeitura Municipal de Garça
Estâdo de São Paulo

Departamento de Recursos Humanos

Oficio n.° 238/2018-DRH

Exmo. Sr.
João Carlos dos Santos
DD. Prefeito Municipal
Nesta;

Sem mais,

Atenciosamente.

Garça-SP, 15 de agosto de 2018.

MarcoájRobèrto do^isantos
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
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Vffl - POR EXPOSIÇÃO AO FRIO :

Por exposição ao frio nos moldes do estabelecido no
Anexo n.°9da NR-15da Portaria n.® 3214/78, aos trabalhadores dos setores e / ou funções :

- Não há,

IX - POR EXPOSIÇÃO A UMIDADE:

Por exposição a umidade excessiva, nos moldes
estabelecidos no Anexo A.° 10 da Portaria n." 3214/78, aos trabalhadores dos setores e / ou
funções :

- Não há.

INSALUBRIDADE GRAU MÍNIMO

For exposição a Agentes Químicos nos moldes previstos
pelos Anexos n.^ 11 e 13 da Portaria 3214/78 aos trabalhadores dos setores e / ou funções :

" Não há.

NAO INSAl. TT B R E S

Não fonun verificadas condições de insalubridade, na
forma assim definida pela Norma Regularaentadora n.° 13 da Portaria tl° 3214/78 e seguintes (
■NÃG SENDO DEVIDOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE), nos seguintes setores e
/ ou funções ;

-  Agente Administrativo do Cemitério;
Gari - l/ixeiro de Rua;

-  Adininistrativos da Usina de Lixo;
Rodoviária (todos os trabalhadores do setor);
Gabinete do Prefeito (todos os trabalhadores do setor);
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-  Secretaria de Administração (todos os trabalhadores do setor )•
Secretaria da Fazenda (todos os trabalhadores do setor );
Secretaria do Planejamento Urbano (todos os trabalhadores do setor);

-  Secretaria da Edncaçâo( todos os trabalhadores do setor);
-  Professores da Pré-Eacola, Ensino Fundamental e Ensino Médio;

Departamento de Escolas e Creches (todos os troballiadores dosetor);
-  Educaçílo Pré-Escolar (todos os trabalhadores do setor );
-  Ensino Fundamenta] (todos os trabalhadores do setor);

Ensino Médio (todos os trabalhadores do setor );
■  Educação Especial (todos os trabalhadores do setor);

Educaçflo de Suplência (todos os trabalhadores do setor );
-  Setor de Creches (todos os trabalhadores do setor );
-  piyisfio Alimeíitaçao Pré-escolar (todos os trabalhadores do setor);
■  ÉhVisâo de'Alimentação Creches (todos os trabalhadora do setor);

Divisão de Administração (todos os trabalhadores do setor );
Setor de Transporte de Alunos (todos os trabalhadores do setor );

' - Técnico de Saneamento;
Técnico de Obras Civis;

-  Assistente Social;
-  Psicólogo;
•  Fonoaudióiogo;

Técnico de Teleprocessamento;
-  Agente Administrativo (todos);

Secretários (todos);
Diretores Administrativos (todos );
Assistentes Administrativos (todos);

■  Porteiros (todos );
-  Escriturário (todos);
■  Auxiliar de Administração (todos );
■ Motoristas de veículos (todos);

Braçais (todos );
Chefe de Fiscalização;
Fiscal de Tributos;

-  Diretor da Divisão de Fiscalização;
Assistente Social;
Responsável pelo Transporte da Ação Social;

-  Servente / limpeza da Ação Social;
-  Arquiteto;
-  Engenheiro Civil;

Desenhista;
-  "Merendeira (todas);
-  Vigia; _
-  Caixa;
-  Eletricista;
•  Pedreiro;

Servente de obras;

Nenhum outro dentre os setores/funções descritos no Laudo em tela;


